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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO Nº 46 .709, DE 13 DE JANEIRO DE 2015 .

Institui Grupo de Trabalho destinado a promover estudos 
relativos à remuneração das carreiras dos Profissionais de 
Educação Básica do Estado que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Delegada nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011, e na Lei federal nº 11 .738, de 16 de julho de 2008,

DEcREtA:

Art . 1º Fica instituído Grupo de Trabalho destinado a promover estudos relativos à remuneração 
das carreiras dos seguintes servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo:

I - Professor de Educação Básica – PEB;
II - Especialista em Educação Básica – EEB;
III - Analista Educacional/Inspetor Escolar .
Art . 2º O Grupo de Trabalho será composto:
I - Pelo Poder Público, representado pelo titular de cada um dos seguintes órgãos e entidades:
a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, que o coordenará;
b) Secretaria de Estado de Educação;
c) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais;
d) Secretaria de Estado de Governo;
e) Secretaria de Estado de Fazenda;
f) Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – PRODEMGE;
II – dois representantes de cada uma das seguintes entidades privadas:
a) Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais – Sind-uTE;
b) Associação de Diretores das Escolas Oficiais de Minas Gerais – ADEOMG.
§ 1º Os titulares poderão ser representados, em seus impedimentos, pelos respectivos substitutos 

legais .
§ 2° O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de outros órgãos ou 

entidades públicas ou privadas para participar das reuniões por ele organizadas .
Art . 3º O Grupo de Trabalho, no prazo de noventa dias, apresentará relatório com seus resultados 

finais ao Governador do Estado.
Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 13 de janeiro de 2015; 227° da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
13 651210 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA SEcREtARIA-GERAL DA GovERNADoRIA Do 
EStADo

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, cLáuDIA MARQuES cARNEIRo, MASP 1275666-4, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100395 da Secretaria-
Geral da Governadoria do Estado .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE GovERNo

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a MARÍLIA 
cAMPoS BotELHo, MASP 1065970-4, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 EG1100393 da Secretaria de Estado de Governo .

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a tAtIANA 
toRRES AZZI, MASP 1164762-5, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-4 EG1100199 da Secretaria de Estado de Governo .

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cLáuDIA 
BEAtRIZ FERREIRA, MASP 346831-1, a gratificação temporária 
estratégica GTED-4 EG1100201 da Secretaria de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, tÚLIo MARcuS coELHo ottoNI, MASP 1126628-5, 
do cargo de provimento em comissão DAD-10 EG1100011 da Secreta-
ria de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, ADRIANA SoARES GARcIA, MASP 1280247-6, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100347 da Secretaria 
de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, MAtHEuS ALvARES tEIxEIRA, MASP 1285406-3, do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100350 da Secretaria 
de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, ARIADNE SALoMÃo LANNA MAGALHÃES, MASP 
668622-4, do cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100329 
da Secretaria de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, ANGÉLIcA DINIZ LoPES, MASP 1081467-1, do 
cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100094 da Secretaria 
de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, tAtIANA toRRES AZZI, MASP 1164762-5, do cargo de 
provimento em comissão DAD-8 EG1100101 da Secretaria de Estado 
de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, KALIL REIS EL KHouRI, MASP 1279330-3, do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 EG1100348 da Secretaria de Estado 
de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, RoBERto cAMARGo PRAtA PoRtES, MASP 
1074249-2, do cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100331 
da Secretaria de Estado de Governo .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, ÉRIcA MARIA MAcHADo MALtA, MASP 
1164848-2, do cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100123 
da Secretaria de Estado de Governo, a contar de 2/1/2015 .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, SEMIRAMIS DELLA LÚcIA GoMES, MASP 1362766-6, 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 EG1100336 da Secretaria 
de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, LEILA cRIStINA SoARES DA SILvA, MASP 
1379241-1, do cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100131 
da Secretaria de Estado de Governo .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, cLáuDIA BEAtRIZ FERREIRA, MASP 346831-1, 
do cargo de provimento em comissão DAD-10 EG1100016 da Secreta-
ria de Estado de Governo .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, MAtHEuS JASPER SoARES NANGINo, MASP 
1282540-2, do cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100093 
da Secretaria de Estado de Governo, a contar de 29/12/2014 .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, ÉRIKA GIMENES ALvARENGA DoMIN-
GuES, MASP 1352902-9, do cargo de provimento em comissão 
DAD-8 EG1100090 da Secretaria de Estado de Governo, a contar de 
5/1/2015 .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, ELIZABEtH MoREIRA couto, MASP 371665-1, do 
cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100103 da Secretaria 
de Estado de Governo .

dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, vItoR FERNANDES coLARES , MASP 1242670-6, do 
cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100092 da Secretaria 
de Estado de Governo .

dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, JoEL LucAS DA SILvA, MASP 1066550-3, do 
cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100128 da Secretaria 
de Estado de Governo .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, MANoEL MARQuES 
NEto, para o cargo de provimento em comissão DAD-8 EG1100092, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Governo .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ELISÂNGELA MARIA 

DA coNcEIÇÃo oRLANDo, MASP 1076958-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 EG1100356, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Governo .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FERNANDo tADEu 
DAvI , para o cargo de provimento em comissão DAD-10 EG1100017, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Governo .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ANA FLávIA DE 
ALMEIDA GuSSEN, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-8 EG1100094, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Governo .

Pelo Escritório de Representação do Governo do Estado de Minas 
Gerais em Brasília

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SIMoNE RAQuEL 
LEAL MottA tEIxEIRA, MASP 262817-0, para o cargo de provi-
mento em comissão DAD-6 RB1100407, de recrutamento amplo, para 
dirigir a Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças do Escritório de 
Representação do Governo do Estado de Minas Gerais em Brasília .

PELA ADvocAcIA-GERAL Do EStADo

no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei 
Complementar nº 30, de 10 de agosto de 1993, DESIGNA, o Procura-
dor do Estado GABRIEL ARBEx vALLE, Masp 1 .327 .056-6, para a 
função de Coordenador de área FGCOA44 da 3ª Coordenação de Con-
tencioso da Procuradoria de Tributos e Assuntos Fiscais .

PELA PoLÍcIA cIvIL Do EStADo DE MINAS GERAIS

nomeia, nos termos do art . 18, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 129, de 8 de novembro de 2013, WANDERSoN GoMES DA 
SILvA, para o cargo de CHEFE DA POLÍCIA CIvIL DE MINAS 
GERAIS .

PELo coRPo DE BoMBEIRoS MILItAR Do EStADo DE 
MINAS GERAIS

no uso de suas atribuições, designa coRoNEL BM HELDER 
ÂNGELo E SILvA , MASP 086724-2, Chefe do Estado-Maior do 
CBMMG, para responder pelo Comando-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Minas Gerais, no período de 15/01/15 a 25/01/15 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DEFESA SocIAL

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, MáRIo QuEIRoZ GuIMARÃES NEto, 
MASP 1273631/0, do cargo de provimento em comissão DAD-10 
JD1100057 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE FAZENDA 

retifica o ato de disposição de GILBERto SILvA RAMoS, MASP 
288882-4, AFRE, da Secretaria de Estado de Fazenda, publicado em 
30/12/2014: onde se lê “até 31/12/2015”, leia-se “de 01/01/2015 a 
31/12/2015” .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE PLANEJAMENto E 
GEStÃo

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, MARIA AMÉLIA 
GuIMARÃES cAMPoS, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-9 PH1100055, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, e considerando a justificativa publicada no órgão oficial 
de 13/1/2015, atribui a LÍGIA MARIA ALvES PEREIRA, chefe do 
GABINETE, a gratificação temporária estratégica GTED-4 PH1100263 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, e considerando a justificativa publicada no órgão ofi-
cial de 13/1/2015, atribui a MARIA AMÉLIA GuIMARÃES cAM-
PoS, do GABINETE, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
PH1100270 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

em cumprimento à liminar proferida pelo MM . Juiz de Direito da 3ª 
vara Cível da Comarca de Governador valadares, nos autos do Pro-
cesso de nº . 0024 .14 .345 .813-1, nomeia, em virtude de aprovação no 
concurso público de que trata o Edital nº . 001/2012, a seguinte candi-
data para o cargo da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
- FHEMIG abaixo relacionado:
PRoFISSIoNAL DE ENFERMAGEM, NÍvEL II, GRAu A
tÉcNIco DE ENFERMAGEM
GovERNADoR vALADARES

CPF Nome Classificação vaga

896 .384 .177-49 Ozane do Carmo 
Santiago 3º HO 577

NOMEIA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em con-
curso público de que trata o Edital SEPLAG Nº 04/2013, os seguin-
tes candidatos para os cargos da Advocacia-Geral do Estado abaixo 
relacionados:
Gestor Governamental - Nível I - Grau A
Direito
Belo Horizonte

CPF Nome Classificação vaga
02852150603 Luciano Muanis Godinho 79° AE 429

06591375694 Rafael vinicius de Carvalho 
Picinin 80° AE 430

06042692690 Olivia Rocha de Souza 81° AE 433
08255824669 Camila Silveira de Paula 82° AE 439
04235058665 Angela Lucia Rosa Lopes 83° AE 440
03684655600 vania Patricia Costa 84° AE 444
08678299665 Yuri de Aguiar Moura 85° AE 445

99282127672 Armando Antonio Farinha 
Junior 86° AE 446

08435775682 Thiago Freire Silva Fonseca 87° AE 448


